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COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL



INFORMAÇÃO N. º XXX//2019 – CEDEC

Alterações na Lei que dispõe sobre a organização básica da administração do Poder Executivo do Estado do Paraná. Alterando a estrutura da Casa Militar e consequentemente da Defesa Civil.
À PRED
Referência: Protocolo n° 15.551.394-7
Como é de conhecimento, a reforma administrativa do Poder Executivo Estadual estabelecida por meio da sanção da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, criou a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC, como um novo órgão essencial e integrante da Governadoria do Estado, conforme art. 8º da mesma lei, “transformando” a antiga estrutura da Divisão de Proteção e Defesa Civil da Casa Militar, no atual órgão de defesa civil.

2.  O art. 97 da Lei 19.848/19 determinou a data de 1º de maio de 2019 como a data de sua entrada em vigor, ou seja, a partir de 1º de maio a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil passa a existir legalmente na estrutura do Governo do Paraná, sem contudo, até a presente data, haver definições importantes, como por exemplo, o detalhamento de como se dará a execução orçamentário-financeira de 2019 e o orçamento de 2020 da CEDEC, além de outras importantes questões, sendo relevante destacar que os recursos para custeio desta Coordenadoria Estadual de Defesa Civil encontram-se vinculados à unidade orçamentária 1502, referente à gestão administrativa da Casa Militar e os demais recursos, à unidade orçamentária 1501, referente às ações de defesa civil (Banco Mundial, construção dos Centros Logísticos Regionais e aquisição de materiais de ajuda humanitária para apoio aos municípios atingidos por desastres).
3. Com relação a nomeação do Coordenador Estadual da Defesa Civil, isto ocorreu através do Decreto nº 1446, publicado no Diário Oficial do Paraná edição nº 10442, publicado em 23 de maio de 2019, designando o Coronel QOBM RICARDO SILVA, RG 4.181.739-9, para exercer a Função Privativa Policial – Símbolo FPP1, de Coordenador Estadual de Defesa Civil, a partir de 1º de maio de 2019.
4. Na mesma edição do Diário Oficial do Paraná foi publicado o Decreto nº 1447 delegando ao Coordenador Estadual de defesa Civil a atribuição de ordenador de despesas deste órgão, a partir de 1º de maio de 2019.
5. Cabe ressaltar que as mudanças administrativas ocorridas tanto com a Casa Militar como com a atual Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC, mesmo com a sanção da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, as adequações administrativo/financeiras devem levar certo tempo para os devidos ajustes. Contudo as atividades exercidas por ambas instituições não cessam. 

6. A tempo, ainda informamos que continuaremos, por hora a utilizar o CNPJ filial da Casa Militar nº14.788.457/0002-06.

7. Diante do exposto e com o objetivo de dar continuidade ao processo de tremo de cooperação entre a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC e a Paraná Edificações informamos que podem ocorrer de que alguns documentos, certidões e assinaturas ainda transitem e se mesclem entre a Casa Militar e a CEDEC.
3. Relativamente à execução financeira para o ano de 2019, houve reunião em data de 9 de maio de 2019 entre os Diretores-Gerais da Casa Civil e das Secretarias de Estado da Fazenda e do Planejamento, tendo sido definido que as nomeações do 1º escalão face à Lei 19.848/19 somente ocorrerão após a edição dos decretos contendo os regulamentos dos órgãos, ou seja, somente então a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil possuirá o seu titular devidamente nomeado a partir de cumprida a formalidade descrita, isto é, a ordenação de despesas poderá então ser viabilizada, muito embora ainda haja o entrave relativo ao mecanismo orçamentário-financeiro que precisa ser criado e implementado, sobre o qual nos referimos no próximo item.

4.  Outra questão a ser considerada, é a de que, na mesma reunião citada no item anterior, restou definido que a CTL da Casa Civil elaborará Projeto de Lei a ser encaminhado à Assembleia Legislativa visando criar a possibilidade jurídica para que o Governador, por ato seu, determine as ações necessárias visando resolver os casos em que há sobreposição de ordenadores de despesas e dirimir incongruências relacionadas aos saldos orçamentários.  Para que essas ações sejam levadas a efeito por completo haverá uma demanda razoável de tempo, o que poderia acarretar uma descontinuidade no andamento dos trabalhos da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
5. Face ao exposto, até que as ações descritas nos itens anteriores quanto à nomeação do titular da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil e a sua designação como ordenador de despesas, a tramitação na ALEP e a sanção pelo Governador do Estado do Projeto de Lei que criará o mecanismo jurídico suficiente para dar encaminhamento às soluções necessárias quanto à execução orçamentário-financeira para 2019 e, por fim, até que sejam tais soluções implementadas nos órgãos de governo, notadamente naqueles novos e não previstos na LOA 2019, solicitamos a continuidade da ordenação das despesas desta Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, tanto de custeio quanto de investimento,  pela Casa Militar, que é o órgão a quem está atribuído o orçamento de 2019 para o desenvolvimento das atividades de defesa civil do Governo do Estado.
6. Cabe ressaltar que as despesas de custeio incluem diárias, abastecimentos de viaturas, manutenção de viaturas, lavagem automotiva para as viaturas, telefone, água, luz, pagamento de vale-refeição, custos com a Celepar, material de expediente em geral, serviço terceirizado de copa, aluguel de impressora, materiais de consumo para a copa, entre outras despesas de custeio.
7. Certo de contar com a vossa costumeira atenção no sentido de buscar soluções às demandas apresentadas na reforma administrativa sancionada pela Lei 19.848/19, subscrevo-me.
Curitiba, 10 de junho de 2019.,
Maj. QOBM Dorico Gabriel Borba,
Chefe da Divisão Administrativa, Orçamentária e Financeira.
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